
Secretário de Administração 

Prefeito Minic 
LA. 

CASADO 

cretár • 'de Fa2enda 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 263 
Abre Credito Adicional Especial, dando 	outras 

providencias. 

O 'PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no' uso de suas 

„atribuições legais, considerando aS disposições da Lei Municipal n2 1559 	de 

12 de outubro de 1991. 

DECRETA: 

Art. 12. :Fica aberto no corrente exercício financeiro, Credito Adi 

cional Especial no valor de Cr$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de cruzei 

ros), para aquisição de terreno, mediante a seguinte ordem classificatória: 

1000 - SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 

1003 - Divisão de Ação Social  

1003.15814861.057 - Aquisição de Terreno 

826/4.2.1.0.00 - Aquisição de IméveiS 	 16.000.000,00  

TOTAL  	 16.000.000,00 

Art. 22. Para cobertura do credito aberto no artigo anterior, 	fica 

reduzida parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

0700 - SECRETARIAM' OBRASE URBANISMO 

0702 - Divisão de Urbanismo  

0702.16915751.015 - Pavimentação e Obras Complementares 

282/4.1.1.0.00 - Obras e Instalações 	  

TOTAL 	 _,16.000.000,00 

Art. 32 Revogan-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 1991. 

JPL/ccr. 

16.000.000,00 
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